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PORTARIA Nº 33/2025 

“Estabelece Ponto Facultativo dia 13 e 15  

de outubro no âmbito da Câmara Municipal 

de São Domingos/GO, em razão da 

Emancipação Política do Município, e dá 

outras providências”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos – 

Goiás, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o dia 14 de outubro é a data alusiva à Emancipação 

Política e Administrativa do Município de São Domingos/GO, marco histórico de sua 

autonomia institucional e administrativa, e foi declarado feriado municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 193/2025, que estabelece ponto 

facultativo nas repartições publicas. 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente administrativo 

da Câmara Municipal durante o referido período; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo o expediente nos dias 13 de outubro 

de 2025 (segunda-feira) e 15 de outubro de 2025 (quarta-feira); 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

São Domingos – GO, 10 de outubro de 2025.            

                     


